
WI E2 2.472

ESTADO DE MATO GROSSO 

DE 20 D:.E s.::;_-s.::rno DE 1 965 . 
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tbre, no Tesouro do 3st3do, o crédi­

to especial de �J 5.000.000, para o fim 

c1ue especifica • 
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Faço saber aue a �ssecbléia Le6islativa do Estado decre 

ta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Artigo 19-Fica aberto, no iecouro do �atado, o crédito 

especial na importância de (l:� 5.000.000 (cinco milhões de 

cruzeiros), em auxílio à Associaç�o hl�dica de Campo Grande , 

destinado à conclusão de sua sede . 

Arti0o 22 - A� despesas decorrentes da execução da pre 

sente lei, correrão à conta do excesso de arrecadaç30 que os 

fndices técnicos autorizam prever . 

Artiso 32 - Esta lei entr�rá em vigor na data de sua 

publicação, revagadas as disposições em contrório 

Palácio �lencastro,em Cuiobá, 20 de seteabro de 1965, 

144Q da Independência e 77º da República . 
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